
PROCESSO N. 	2023001589 

INTERESSADO 	DEPUTADO CLÉCIO ALVES 

ASSENTO 	 Altera a Lei II' I9075, de 27 de outubro de 2015. que institui-7a'.  

Política Estadual de Proteção das Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Anista e estabelece diretrizes para sua 

consecução. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei. de autoria do Deputado Clécio 

Alves, que altera a Lei n" I9075. de 27 de outubro de 2015.    que institui a Política Estadual 

de Proteção dos Direitos da Pessoa cinn Transtorno do Espectro Adiste. 

A alteração traz a previsão de que poderão ser criados Centros 

Aiançados de Estudos pura a encachaçai° de educadores da rede radica c privada de 

ensino. com• o dbjetivo de inserção escolar da pessoa com transtorno do espectro autista. 

A justificativa da proposição expõe que o transtorno do espectro antiga 

LA1 é um distarbio do neurodesenvolvimentg O tratamento adequado e o apoio 

educacional na idade mais precoce possível podem lesar a melhores resultados a longo 

prazo. considerando a neuroplagicidade cerebral. 

O autor menciona. ainda, que exige considerável deficit de 

proliasionais especializados, o que. torna Incompleta a elbtiõ a inclusão escolar das pessoas 

com TEA. Nesse aspecto, é urgente a disponihilização de profissionais com competência 

e estudo na arca. éspecializados no atendimento a esges alunos. 

Os autos vieram a esta Comissão de Constituição. Justiça e Redação. 

para análise, nosEennos regimentais- 

Essa é a síntese da proposiflo em análise. 

O projeto de lei em pauta trata de questão relacionada à proteção c 

integração social daa pessoas portadoras de deficiência, matéria de competência 

legislativa concorrente entre a União. Estados e Distrito Federal. consoante preceitua o 

art. 24. XIV, da Constituição Federal. No âmbito Si legislação concorrente. a 



S.a 

01 AS 

competência da União se lirm á a estabelecer nomias ge is (art. 24. § l©.  

Estados, cabe a competência suplementar. Senão, vejamos: 

Are 24, Compete à bujão aos Estados e ao 
legislar concorrentemente tolvdc 

fio Federal 

   

XIV - proteção e integração social das pe. 	por/adorar de 

deficiência: 

g I" Na (inibiu; da legislação L'effillcutrente, a campeténcia da 
União llitinammon a estabelecer normas gerais 

§ 2"A competência da União para legislar sobre normas gerais 
não exclui a COMpeiéHeál suplementar dos Filados 

g 3° Mexislinda lei federal sobre no-uns gerais, as EqUdOS 

exercerão a competência legislativa pleno para atender a suas 
peculiaridades 

,Ç 4" A supensementia de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual no que lhe for contrário 

(nó nosso) 

No contexto do presente projeto de lei, roi observada a competência 

legislativa concorrente dos Estados-membros Desse modo, não vislumbrmnos óbice 

juridico à aprovação da matéria. por ser compatível com o sistema constitucional vigente 

Ante •o exposto. somos pela constiturionalidade e juridicidade da 

presente propositura e, portanto. por sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, em  02  d de 2023. 

nAl."-“Alt  
DEPUTADO .IOSÉ MACHADO 

REI-ATOR 
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